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INDICAÇÃO NS. 10 /2022.
SenhorPresidente

INDICA ao Executivo Municipal de Santarém, que através de Decreto
estabeleça normas para queas instituições e/ou órgãos que utilizam sistema de
senhaspara atendimento ao público no Município de Santarém, aviso sonoro
ou vibratório para pessoas com deficiência visual ou auditiva.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através do vereador infra-assinado, usando de suas atribuições
regimentais FAZ SABER, que após os tramites Legais e a aprovação dos ilustresPares desta Casa de Leis,
INDICO à seguinte proposição:

a) Que os estabelecimentos que utilizam sistema de senhas para atendimento aopúblico no
Município de Santarém — Estado do Pará, com chamadas exclusivamente visuais ou verbais,
devem disponibilizar, conforme o caso, mecanismo de aviso sonoro ou vibratório para pessoa
com deficiência visual ou de aviso vibratório para pessoa comdeficiência auditiva.

JUSTIFICATIVA - Senhoras e Senhores vereadores, o escopo principal do presente projeto de lei é

possibilitar que os deficientes visuais e auditivos tenham acesso aos serviços oferecidos pelos
estabelecimentos de prestação de serviços que atendam os seus clientes por meio de quadro de
senhas.

Esta ação visa garantir a inclusão dessas pessoas no meio social em que vivem, assegurando, desta
forma, os seus direitos, como preconiza a Carta Constitucional de 1988. O principal objetivo deste
projeto é o de garantir o equilíbrio social, assegurandoo acesso irrestrito a todos os cidadãos aos
serviços que lhe são oferecidos, e não penalizar ninguém pelo descumprimento da norma em nossa
cidadede Santarém.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobresPares na aprovação deste importante projetode lei

Sala das sessões plenário do Poder Legislativo Municipal, em de maio de 2022.


